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Projeto de Lei Ordinária: 217/2022

EMENTA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 1.909 DE 25 DE JULHO DE
2002,  ALTERA DISPOSITIVOS  DA LEI  ORDINÁRIA  Nº  1.844  DE 26  DE
FEVEREIRO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 2022.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 217/2022. 

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA - MT

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo encaminhar a inclusa propositura de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS
DA  LEI  ORDINÁRIA  Nº  1.909  DE  25  DE  JULHO  DE  2002,  ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 1.844 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2002 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  presente  Projeto  de  Lei  justifica-se  em  decorrência  de  ter  sido
realizado REURB no bairro em que se localiza os imóveis destinados a cessão de
direito real de uso as Igrejas Católica e Assembléia.

Ocorre  que ao  realizar  o  REURB as  áreas sofreram alterações de

medidas  (memorial  descritivo  anexo),  razão  pela  qual  se  pretende  retificar  as

mesmas  sendo  mantidas as  cessões  de  uso,  face  à  relevância  da  matéria,

solicitamos sua apreciação favorável do presente Projeto de Lei em  REGIME DE

URGÊNCIA SIMPLES.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar
agradecimentos, extensivo aos Nobres Vereadores que integram esse Ínclito Poder
Legislativo. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 217, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 1.909 DE 25 DE
JULHO DE 2002, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº
1.844  DE  26  DE  FEVEREIRO  DE  2002  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Altera redação do Artigo 1º da Lei Ordinária nº 1.844 de 26 de
fevereiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder  a  desafetação  e  conceder,  através  de  Concessão  de
Direito  Real  de Uso,  à Igreja  Evangélica Assembléia  de Deus de
Tangará da Serra-MT, entidade religiosa sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.954.013/0001-98 com sede à Rua 07, nº 1.480
na  cidade  de  Tangará  da  Serra-MT,  representada  por  seu  atual
Presidente,  Pastor  Silas  Paulo  de  Souza,  brasiLeiro,  casado,
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.849.165 - SSP/SP e CPF
nº 577.503.358-20, residente e domiciliado à Rua Antônio José da
Silva, nº 472-W, na cidade de Tangará da Serra-MT, parte da Área
de Reserva 32, com área de 2.643,09 m² localizada no Jardim dos
Ipês,  na  cidade  de  Tangará  da  Serra-MT,  conforme  planta  de
localização  e  memorial  descritivo  que  fazem  parte  integrante  da
presente Lei.

Art. 2º Altera redação do Artigo 1º da Lei Ordinária nº 1.909 de 25 de
julho de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
conceder,  através  de  Concessão  de  Direito  Real  de  Uso,  à
DIOCESE  DE  DIAMANTINO  -  PARÓQUIA  NOSSA  SENHORA
APARECIDA DE TANGARÁ DA SERRA-MT, devidamente inscrita
no CNPJ nº 03.100.732/0008-18, com sede à Rua Deputado Hitler
Sansão, na Galeria Mark-Center, na cidade de Tangará da Serra-
MT,  representada  pelo  Sr.  Renato  Zanotto,  brasileiro,  casado,
administrador,  portador  da  Cédula  de  Identidade  -  RG  nº
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100.595.6171,  SSP/RS e CPF/MF nº  154.515.930-00,  residente e
domiciliado à Rua Antonio Batista da Costa, nº 24-E, na cidade de
Tangará da Serra- MT, parte da Área de Reserva 32, com área de
2.200,49 m², localizada no Jardim dos Ipês, na cidade de Tangará
da Serra- MT, conforme planta de localização e memorial descritivo
que fazem parte integrante da presente Lei.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando disposições em contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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L. IGREJA
A. 2643,09 m²

0,68 m

L. 07

R
ua das C

abreuvas

42,42 m

55
,8

3 
m

0,
76

 m
48

,6
3 

m

0,76 m2,1
3 m

L. ÁREA DE RESERVA
A. 2582,3 m²

A. 6149,25 m²

L. IGREJA
A. 2643,09 m²

L. 09 L. 10 L. 01 L. 02 L. 03

L. 04 L. 05

L. 06

7,11 m

12 m

Q. 33

51,12 m

42,42 m

55
,8

3 
m

48
,6

3 
m

2,1
3 m

53,11 m

50
,1

0 
m

Rua dos Mognos

Escala:Data:

Área:

2.643,09 m²

n° 17.171
Matrícula:  Elab. Gráfica:

Leonardo

Proprietário:
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

CNPJ: 03.788.239.0001-66

Loteamento Jardim dos Ipês
  Igreja Evangélica Assembléia de Deus

Vander Masson
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEPLAN

Outubro/2022 Sem Escala

Folha: 

01/02

Assinado Digitalmente

Assinado Digitalmente

Leonardo do Amaral Nunes
Autoria do Projeto:

CREA: MT045881
Engenheiro Civil

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
ÁREA:2.643,09 m²
FRENTE: 50,15 m para Rua das Cabreuvas
FUNDOS: 50,10 m  para Conselho Municipal de Educação
LADO DIREITO: 53,11 m para a Área de Reserva
LADO ESQUERDO: 51,80 m para Ruas dos Mognos
OBSERVADOR: dentro do imóvel, de frente para a Rua das Cabreuvas
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Escala:Data:

Área:

n° 17.171
Matrícula:  Elab. Gráfica:

Leonardo

Proprietário:
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

CNPJ: 03.788.239.0001-66
Vander Masson

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEPLAN

Outubro/2022 Sem Escala

Folha: 

02/02

Assinado Digitalmente

Assinado Digitalmente

Área Lateral esquerda do Terreno Área de Frente do Terreno

Imagem Aerofotográfica
Sem escala

Leonardo do Amaral Nunes
Autoria do Projeto:

CREA: MT045881
Engenheiro Civil

2.643,09 m²
Loteamento Jardim dos Ipês

  Igreja Evangélica Assembléia de Deus

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
ÁREA:2.643,09 m²
FRENTE: 50,15 m para Rua das Cabreuvas
FUNDOS: 50,10 m  para Conselho Municipal de Educação
LADO DIREITO: 53,11 m para a Área de Reserva
LADO ESQUERDO: 51,80 m para Ruas dos Mognos
OBSERVADOR: dentro do imóvel, de frente para a Rua das Cabreuvas

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

7D
8-

67
18

-7
3B

2-
C

44
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

7D
8-

67
18

-7
3B

2-
C

44
1



Q. 31
L. 18

L. 16

L. 15

COMUNIDADE SANTA PAULINA

L. 12

L. ÁREA DE RESERVA

Q. 32

L. CME
L. Associação Fonte de Luz

A. 2200,49 m²
L. 13

L. 14

L. 15

L. 01

L. 02

L. 14

L. 03

L. 04
L. 05

L. 19

L. 20

L. 05

L. 06

L. 10
L. 09

L. 07 L. 11

L. 08

L. 12

L. 09 L. 13

L. 10
L. 14

L. 01

Q. 40

Rua dos Jequitibás

61,3 m

7,14 m

R
uas dos C

am
barás

37,63 m

L. 17BL. 17A

33,94 m

61,75 m

Rua dos Marfins

Escala:Data:

Área:

2.200,49 m²

n° 17.171
Matrícula:  Elab. Gráfica:

Leonardo

Proprietário:
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

CNPJ: 03.788.239.0001-66

Loteamento Jardim dos Ipês
 Comunidade Santa Paulina

Vander Masson
Prefeito Municipal 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA COMUNIDADE SANTA PAULINA
ÁREA: 2.200,49 m²
FRENTE:37,63 m para Rua dos Cambarás
FUNDOS: 33,94 m  para Área de Reserva
LADO DIREITO: 61,75 m para Conselho Municipal de Educação
LADO ESQUERDO: 61,30 m para Rua dos Marfins
OBSERVADOR: dentro do imóvel, de frente para a Rua dos Cambarás

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEPLAN

Outubro/2022 Sem Escala

Folha: 

01/02

Assinado Digitalmente

Assinado Digitalmente

Leonardo do Amaral Nunes
Autoria do Projeto:

CREA: MT045881
Engenheiro Civil
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Escala:Data:

Área:

2.200,49 m²

n° 17.171
Matrícula:  Elab. Gráfica:

Leonardo

Proprietário:
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

CNPJ: 03.788.239.0001-66

Loteamento Jardim dos Ipês
 Comunidade Santa Paulina

Vander Masson
Prefeito Municipal 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA COMUNIDADE SANTA PAULINA
ÁREA: 2.200,49 m²
FRENTE:37,63 m para Rua dos Cambarás
FUNDOS: 33,94 m  para Área de Reserva
LADO DIREITO: 61,75 m para Conselho Municipal de Educação
LADO ESQUERDO: 61,30 m para Rua dos Marfins
OBSERVADOR: dentro do imóvel, de frente para a Rua dos Cambarás

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEPLAN

Outubro/2022 Sem Escala

Folha: 

02/02

Assinado Digitalmente

Assinado Digitalmente

Área Lateral do Terreno Área de Frente do Terreno Área Lateral do Terreno (Barracão)

Imagem Aerofotográfica
Sem escala

Leonardo do Amaral Nunes
Autoria do Projeto:

CREA: MT045881
Engenheiro Civil

Área Lateral do Terreno (Corredor)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 17D8-6718-73B2-C441

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 03/11/2022 12:17:23 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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